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PREÂMBULO 
        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, 
criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, 
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 
programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (Regulamento) 

§ 1º - Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos quarenta por cento 
serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que lhes 
preservem o valor. 

§ 2º - Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de saque 
nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de casamento, 
ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o "caput" deste artigo, para depósito 
nas contas individuais dos participantes. 

§ 3º - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois 
salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo 
anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já 
participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição. 

https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/quadro_emc.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/ECR/quadro_ecr.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/#adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/indicetematico44.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao_Compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp08.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7859.htm


 2 

§ 4º - O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional da 
empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da rotatividade do 
setor, na forma estabelecida por lei. 

 

 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 

 

Altera disposições da legislação que 
regula o Programa de Integração Social 
(PIS) e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público 
(PASEP). 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

DECRETO Nº 78.276, DE 17 DE AGOSTO DE 1976  

(Publicado no DOU de 18/08/1976 

 

Regulamenta a Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 81, item III, 
da Constituição, a Lei Complementar número 26 de 11 de setembro de 1975,   

Art 10. No exercício da gestão do Fundo de Participação PIS-PASEP, compete ao Conselho 
Diretor:   

I - elaborar e aprovar o Plano de Contas;   

II - ao término de cada exercício financeiro, atribuir aos participantes as quotas de participação, 
calcular a correção monetária do saldo credor das contas individuais dos participantes; calcular a 
incidência de juros sobre o saldo credor corrigido das mesmas contas individuais; constituir as 
provisões e reservas indispensáveis; levantar o montante das despesas de administração, apurar 
e atribuir aos participantes o resultado liquido adicional das operações realizadas;   

III - autorizar, nas épocas próprias, que sejam feitos nas contas individuais dos participantes os 
créditos de que tratam os artigos 5º e 6º deste Decreto;   

IV - elaborar anualmente o orçamento do Fundo de Participação PIS-PASEP, submetendo-o à 
aprovação do Ministro da Fazenda;   
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V - elaborar anualmente o balanço do Fundo de Participação PIS-PASEP, com os demonstrativos, 
bem como o relatório;   

VI - promover o levantamento de balancetes mensais;   

VII - requisitar do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE as informações sobre 
os recursos do Fundos repassados, as aplicações realizadas e seus respectivos resultados;   

VIII - prestar informações, fornecer dados e documentação e emitir parecer, por solicitação do 
Conselho Monetário Nacional e do Ministro da Fazenda, em relação ao Fundo de Participação 
PIS-PASEP, ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PASEP;   

IX - autorizar, fixando as épocas próprias, o processamento das solicitações de saque e de 
retirada e os correspondentes pagamentos;   

X - baixar normas operacionais, necessárias à estruturação, organização e funcionamento do 
Fundo de Participação PIS-PASEP e compatíveis com a execução do Programa de Integração 
Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP;   

XI - resolver os casos omissos.   

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a 
suspensão do contrato de trabalho e o programa de 
qualificação profissional, modifica as Leis nos 4.923, 
de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de 
1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de 
janeiro de 1998, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

 

 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.164-41-2001?OpenDocument


 4 

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 12 DE SETEMBRO DE 2002 
 
O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO PIS-PASEP, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 do Decreto nº 78.276, de 17 de agosto de 1976, 
e com fundamento na Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, 
resolve: 
 
I – Autorizar a liberação do saldo das contas do Programa de Integração Social-PIS e 
do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP aos 
participantes que tenha idade igual ou superior a setenta anos. 
 
II – A comprovação da idade de que trata o inciso anterior, far-se-á mediante a 
apresentação de um dos seguintes documentos: 
 
a) certidão de nascimento; 
b) certidão de casamento; 
c) certificado de reservista; 
d) carteira de identidade; 
e) carteira de trabalho e previdência social; e 
f) certidão de inscrição eleitoral. 
III – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ALMÉRIO CANÇADO DE AMORIM 
Coordenador 
 
(OF. El. nº AS392/2002) 
Publicado no DOU de 16.09.2002, seção 1, página 15 
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